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Processo ii0.10168.002999/2007-57 

A UNIÃO, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do Ministério da 
Fazenda, inscrito no CNPJ n" 00394460/0411-74, com sede na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco "P", Brasília/DF, neste ato representada pelo Procurador da Fazenda Nacional ao fínal 
indicado e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Empvesz Publica Federal de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob n2 00360305/0001-04, com sede nesta cidade, que apresentou 
os documentos exigidos por lei, neste ato representado pelo seu Vice Presidente de Governo, 
o Sr. JORGE FONTE HEREDA, brasüeiro, por t^or da Carteira de Identidade n0.. 
015180006, expedida pela SSP/BA, CPF n0,. 095.048.855 - 00, residente e domiciliado em 
Brasüia/DF, doravante denominada simplesmente CAIXA, celebram o presente Contrato, não 
oneroso, de Agente Financeiro do "Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e 
Fiscal dos Mimicípios Brasileiros - PNAFM", com submissão às seguintes cláusulas: 

I - D O O B J E T O 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - Este C O N T R A T O tem por objeto a prestação do serviço de 
agenciamento financeiro pela C A I X A E C O N Ô J V H C A F E D E R A L para a execução do 
"Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros -
PNAFM". 

Parágrafo primeiro - Para realizar o serviço de agente financeiro, a C A I X A celebrará com 
cada município CONTRATO DE SUBEMPRÉSTIMO, desde que firmado o TERMO 
ADESÃO respectivo e obedecidas as condições estabelecidas no Regulamento Operativo do 
Programa - ROP, inclusive com apresentação de garantia pelo município. 

Paiágrafo Segundo - Aplicam-se ao presente CONTRATO as disposições da Resolução 
n2 43, de 21 de dezembro de 2001, do Senado Federal, e do Voto n2 096/99, de 18 de agosto 
de 1999, aprovado í)el9/Conselho Monetário Nacional, em 22 de setembro de 1999. 
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